
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA CLASSIFICAÇÃO DOS MEUS 

CONCORRENTES 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA (UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ DIRETORIA DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES) 

 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 

CONTRATANTE UASG 156678  

OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de fertilizantes, sementes e corretivos 

agrícolas para dar suporte às atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidos na 

fazenda experimental do Centro De Ciências Agrárias, Ambientais E Biológicas - 

CCAAB/UFRB, conforme Anexo I deste Edital, Termo de Referência. 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23854.004205/2023-13 

(: RS REP. E COM. VAREJ. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA), com sede ( : Q 706 SUL AVENIDA 

LO 19 PLANO DIRETOR SUL : LOTE 01 SALA 01 CIDADE: Palmas ESTADO TOCANTINS ), inscrita 

no CNPJ sob o número : 33.206.905/0001-71, por meio de seu representante legal infra- 

assinado, vem, tempestivamente, com fulcro no art. 4º, inc. XVIII, da Lei nº 10.520/02, interpor 

o presente. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face de decisão da classificação da proposta apresentada pelos licitantes, conforme razões 

a seguir. 

1 dos acontecimentos 

A recorrente participou do Pregão N° 08/2023 em epígrafe, no dia 11/09/2023, 

apresentando proposta para diversos itens, incluindo os itens 

01,02,03,04,05,06,07,08,09 (a saber, item RELACIONADO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESSE EDITAL SOB. UASG 156678), no qual N.08/2023 

 
CONTEUDOS DO EDITAL25/2023 

              3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
              3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
                3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
ART. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 



1) FATOS. 
 

A recorrente participou do pregão eletrônico para registro de preços em epígrafe, cujo 

objeto é a contratação DOS ITENS (01,02,03,04,05,06,08,14,15,16,17,18,20,22,23). 

• Após a fase de lances, a recorrente teve sua participação. 

•  conforme se verifica na ata da sessão pública do do edital. 
 

• No entanto, ao analisar as propostas dos primeiros e outros colocados, a 

recorrente constatou que havia irregularidades e inconsistências que 

comprometiam a sua validade e exequibilidade. 

 
• Como será demostrado abaixo: 

Documentos Vencidos, preço inexequível. 

 
1 OBJETO 

1.2 CNPJ 11.258.338/0001-64, 
         Nos itens (04,14,16,17,18,20,22). 
 
1.2.1 justificativa. 
          Documentação vencida, mais de 30 dias  
          ° Improbidade Administrativa Inelegibilidade. 
          ° Consulta consolidade consolidada pessoa juridica. 
          OBS. Os valores dos itens ( 04,14). Mesmo não conhecendo os valores estimado pelo órgão, 
apos uma pesquisa de mercado. Os valores desses itens se torna inexequivel.  
 
1.3 CNPJ 46.422.275/0001-14 
        Nos itens (08,23). 
 
1.3.1 justificativa. 
          Documentação vencida mais de 30 dias. 
         ° CND FGTS 
         ° Certidão Simplificada 
         ° Documentos de identificação dos socios. (RG) 
  
1.4 CNPJ 50.630.988/0001-40 
        Nos itens (05,15) 
 
1.4.1 Justificativa 
          Documentação vencida, mais de 30 dias. 
          ° Improbidade Administrativa Inelegibilidade. 
          ° Controladoria Geral da União.  
          ° Certidão de Recuperação e falencia. 
          ° CND TCU 
          ° CND FGTS 
          ° CND MUNICIPAL 
          ° Certidão de Registro (ADAPAR) 
          ° Certidão de Registro no (CREA)  
 
1.5 CNPJ 40.478.639/0001-31 
        No Item ( 02 ) 
 
1.5.1 Documento vencida, mais de 30 dias . 
          ° Certidão de Interio TEOR  COM VENCIMENTO MAIS DE 90 DIAS. 

 



1.6 CNPJ 43.976.792/0001-09 
       No item (1) 
 
1.6.1  Documentação vencida  mais de 30 dias. 
           ° Improbidade Administrativa Inelegibilidade. 
           ° Licença sanitaria. 
           ° Consulta Consolidada Pessoa Juridica. 

 

 

 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos; 

 

 

 

 

2 DO DIREITO 
 

A decisão que classificou os licitantes é ilegal e arbitrária, pois viola os princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia, da 

      competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade. 

    A recorrente demonstrou, acima, que a proposta do primeiro colocado é irregular,             

ilegal, ou prejudicial à administração pública ou aos demais licitantes. 

Diante do exposto, resta evidente que a proposta dos habilitados não atende às 

exigências do edital e não é a mais vantajosa para a administração pública. 

Portanto, não há como se manter a decisão que classificou os licitantes, sob pena de 

se violar os princípios constitucionais e legais que regem as licitações públicas. 

 

 

Solicito a desclassificação dos CNPJ relacionado acima, pois eles constam com irregularidade na 

documentação.



 

 
3     DO PEDIDO 

 
     Solicito a desclassificação dos CNPJ relacionado acima, pois eles constam com irregularidade       

na       documentação. 

 
 
 

Ante o exposto, requer-se: 

a) O recebimento e o processamento do presente recurso administrativo; 

b) b) A intimação dos demais licitantes para que, querendo, apresentem 

contrarrazões; 

 

 

ATENCIOSAMENTE. 

 

 

. Termos em que, 

Pede deferimento. 

PALMAS-TO 21/09/2023 
 
 
 

( ). 
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